1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 05.03.2024

PROJETO DE LEI 362/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 28/24
	
O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Projeto de Lei 362/24, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 635.028,35, em favor das unidades orçamentárias Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL e Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do Estado de Rondônia – FAPERO.”.
O projeto está sem parecer. Convido o Deputado Ezequiel Neiva para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.
O SR. EZEQUIEL NEIVA – Senhor Presidente, senhores Deputados, trata-se do Projeto de Lei 362/24, de autoria do Poder Exxecutivo, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 635.028,35, em favor das unidades orçamentárias Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL e Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do Estado de Rondônia – FAPERO.”.
O projeto também se encontra dentro da técnica regimental, legal e constitucional. Portanto, o nosso parecer, Senhor Presidente, é favorável.
Lembrando que é anulação do empenho de R$ 635.028,35 em favor dessas unidades orçamentárias. 
O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Projeto de Lei 362/24, com parecer favorável do relator, o Deputado Ezequiel Neiva. 
Coloco em discussão o parecer. Não havendo discussão, coloco em votação. Os deputados que concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.


